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DOC. DE 27/08/2016, PAG 71, CL. 03, ANULANDO-SE TODOS OS 
EFEITOS DECORRENTES DESTE

II- CONSEQÜENTEMENTE DETERMINO O CANCELAMENTO 
DA NOTA DE EMPENHO Nº 82.280, DE FLS 351, NO VALOR DE 
35. 236,05 ( TRINTA E CINCO MIL DUZENTOS E TRINTA E SEIS 
REAIS E CINCO CENTAVOS), RELATIVO A DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA Nº 43.10.15.451.3022.1170.4.4.90.39.00.00

 DESPACHO
Retificação
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01/PRFB/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6037.2016/0000124-4
OFERTA DE COMPRA Nº: 801036801002017OC000001
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVA-
ÇÃO PREDIAL, COM O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 
NO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA REGIONAL FREGUESIA/BRA-
SILÂNDIA, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DESTE EDITAL.

Em retificação a publicado no D.O.C de 19/01/17, pag. 49, 
comunicamos a todos os interessados que a Abertura de Certa-
me Licitatório se dará em 07/02/2017 – 10H00.

 ITAQUERA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 06 AO CON-
TRATO Nº 042/SP-IQ/GAB-ATJ/2012

PROCESSO Nº 2012-0.255.425-0
CONTRATANTE: SUBPREFEITURA DE ITAQUERA - CNPJ 

06.056.497/0001-46
CONTRATADA: OBRACON ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 03.973.494/0001-89
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, COM DIS-
PONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FERRAMENTAL, PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, EXCLUSIVE PEÇAS 
DE REPOSIÇÃO, DAS 07 (SETE) BOMBAS MARCA KSB MODELO 
KRTK300-380 - ANO DE FABRICAÇÃO 2002, POTÊNCIA 65HP, 
VAZÃO 12003/H, DO SISTEMA DE BOMBEAMENTO DO PISCI-
NÃO ARICANDUVA V - DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME AS CARACTARÍESICAS E ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS NO ANEXO II.

OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
POR MAIS 12 MESES A PARTIR DE 03/12/2016

VALOR: R$ 428.919,36 COM REAJUSTE A PARTIR DE 
03/12/2016 - DOTAÇÃO: 67.10.17.512.3008.2.367.3390.39.0
0.00 - NOTAS DE EMPENHO: 108.716/2016 E 108.721/2016, 
DEVENDO O REMANESCENTE ONERAR DOTAÇÃO DO PRÓXI-
MO EXERCÍCIO.

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 07 AO CON-
TRATO Nº 016/SP-IQ/GAB/ATJ/2011

PROCESSO 2011-0.247.240-5
CONTRATANTE: SUBPREFEITURA DE ITAQUERA - CNPJ 

06.056.497/0001-46
CONTRATADA: TOBIAS & FIGUEIREDO CONSTRUÇÃO CO-

MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 68.382.498/0001-38
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À 
FISCALIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS E NAS REMOÇÕES 
DE VOLUMES GERADOS EM AÇÃO DE DESOCUPAÇÃO EM 
LOGRADOUROS DE INTERESSE PÚBLICO PARA INTERVENÇÃO 
E REURBANIZAÇÃO, INCLUINDO A REMOÇÃO DE BARRA-
COS, SUCATAS, ESTRUTURAS METÁLICAS PROVENIENTES DE 
PROPAGANDA, MADEIRAS, BARRACAS, MÓVEIS E OUTROS 
UTENSÍLIOS DEIXADOS POR MOTIVOS DE REINTEGRAÇÃO 
DO ESPAÇO PÚBLICO E ATIVIDADES NO INTUITO DE IMPEDIR 
A REITERAÇÃO DA OCUPAÇÃO IRREGULAR, ATRAVÉS DE 01 
(UMA) EQUIPE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 
Anexo II – Especificações Técnicas do Objeto.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação contratual - O 
contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de 
03/11/2016, ao valor total de R$794.726,16 com reajuste provi-
sório a partir de 03/11/2016, onerando a dotação 67.10.15.452
.3022.2.341.3.3.90.39.00.00 através das Notas de empenho nº 
103.728/2016 e 103.740/2016.

 MOOCA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 2014-0.249.375-0
Interessado: PR.MO/CPO
Assunto: Prorrogação Contratual
DESPACHO
I – Face à competência que me foi atribuída pelo artigo 9º 

da Lei nº 13.399/2002, consoante os elementos informativos 
dos autos, considerando achar-se devidamente caracterizado 
às fls. 385 o interesse da Administração, mediante a anuência 
da contratada consubstanciada as fls. 383, tendo em vista que 
o preço contratado é inferior àquele praticado no mercado 
conforme pesquisa mercadológica de fls. 387/392, à vista da 
manifestação da Supervisão de Finanças sob fls. 396/397, e da 
Assessoria Jurídica às fls. 398, que adoto como razões de deci-
dir, AUTORIZO a prorrogação do prazo de validade do Termo de 
Contrato nº 026/SPMO/2014, firmado com a empresa DUCAR 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA-ME., CNPJ 08.449.239/0001-55, 
cujo objeto é a locação de 01 (um) caminhão Pipa, ano de fabri-
cação 2007 ou mais recente, com 01 (um) motorista e 01 (um) 
ajudante (pipeiro), incluído combustível e provisão de água de 
reuso, por um período de 12 (doze) meses, perfazendo um total 
estimado de 2.232 (duas mil, duzentos e trinta e duas) horas, 
contados de 05/02/2017; com supedâneo no artigo 57, II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas atualizações, combinado com as dis-
posições da Lei Municipal nº 13.278, de 07/01/2002; artigo 46 e 
incisos do Decreto nº 44.279/2003, regulamentador do aludido 
diploma municipal; de acordo com o estabelecido na Cláusula 
IV, item 4.2 do ajuste.

II – O valor deste aditivo será na ordem de R$ 232.412,27 
(duzentos e trinta e dois mil, quatrocentos e doze reais e vinte 
e sete centavos); por conta da dotação nº 65.10.15.452.3022.2
.341.3.3.90.39.00.00, com observância do princípio da anuali-
dade orçamentária.

III - Ficam mantidas as demais condições e cláusulas con-
tratuais.

 2012-0.317.600-3
Interessado: PR.MO/CPO
Assunto: Prorrogação Contratual
DESPACHO
I - Face à competência que me foi atribuída pelo artigo 9º 

da Lei nº 13.399/2002, consoante os elementos informativos 
dos autos, considerando achar-se devidamente caracterizado 
às fls. 373 o interesse da Administração, mediante a anuência 
da contratada consubstanciada a fls. 372, tendo em vista que 
o preço contratado é inferior àquele praticado no mercado 

de R$ 128,74 (cento e vinte e oito reais e setenta e quatro 
centavos), conforme planilha de cálculo de fls. 344, em razão do 
descumprimento das Cláusula 6.7.6 e 6.7.9, ambas do aludido 
Termo de Contrato. - II - Fica a empresa intimada acerca da 
respectiva penalidade, para apresentação de recurso adminis-
trativo, se assim entender, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da publicação desta decisão.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO Nº 2014-0.266.353-2
EXTRATO – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO 

CONTRATO Nº 077/SMDHC/2014.
CONTRATADO: PEDRO HENRIQUE ROCHA ZEFERINO – CPF 

n.º 350.894.268-64
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Profissionais para 

prestação de serviço de natureza eventual como Articulador 
para auxiliar na implementação do Plano da Juventude Viva, 
Meta 43 do Programa de Metas da Cidade de São Paulo.

VALOR: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
ASSINADO EM: 20 de Janeiro de 2017;
a)PATRICIA BEZERRA - SECRETÁRIA MUNICIPAL - SMDHC
a)PEDRO HENRIQUE ROCHA ZEFERINO

 PROCESSO Nº 2015-0.163.901-0
EXTRATO – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO 

CONTRATO Nº 067/SMDHC/2014.
CONTRATADO: VERÔNICA MENDONÇA DA SILVA – CPF n.º 

412.093.758-50
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Profissionais para 

prestação de serviço de natureza eventual como Articulador 
para auxiliar na implementação do Plano da Juventude Viva, 
Meta 43 do Programa de Metas da Cidade de São Paulo.

VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
ASSINADO EM: 19 de Janeiro de 2017;
a)PATRICIA BEZERRA - SECRETÁRIA MUNICIPAL - SMDHC
a)VERÔNICA MENDONÇA DA SILVA

 COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PARA AS 
MULHERES

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - PROCESSO Nº 
6072.2016/0000094-0

Extrato – Contrato nº 010/2016-SMPM
Contratada: PAULINO BISPO DOS SANTOS FILHO - ME - 

CNPJ n.º 04.881.716/0001-04
Objeto Do Contrato: Aquisição de ALIMENTOS PERECÍ-

VEIS E NÃO PERECÍVEIS para atender a Casa Abrigo afeita a 
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres.

Valor: R$ 99.284,83 (noventa e nove mil, duzentos e oiten-
ta e quatro reais e oitenta e três centavos).

Assinado em: 12 de Dezembro de 2016.
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de sua assi-

natura.
a)DENISE MOTTA DAU - SECRETÁRIA MUNICIPAL - SMPM
a)PAULINO BISPO DOS SANTOS FILHO - PAULINO BISPO 

DOS SANTOS FILHO - ME

 BUTANTÃ
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – 6031.2016/0000200-0 - No uso da competência a mim 

outorgada no Artigo 9º da Lei Municipal nº 13.399/02, regula-
mentada pelo Decreto Municipal nº 42.325/02, considerando 
o contido no presente processo, AUTORIZO a prorrogação do 
prazo pelo período de 12 (doze) meses a partir de 01/02/2017 
do Termo de Contrato nº 01/SP-BT/SF/2016, firmado com a 
empresa ERA TÉCNICA ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS LTDA., CNPJ nº 65.035.222/0001-95, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 44.279/03, nos termos do artigo 57, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações, no valor total 
de R$ 3.109.120,00 (três milhões, cento e nove mil cento e 
vinte reais) sendo R$ 2.820.000,00 (dois milhões oitocentos e 
vinte mil reais) , para atender despesas com os serviços e R$ 
289.120,00 (duzentos e oitenta e nove mil cento e vinte reais) , 
para despesas de reajuste, onerando a dotação orçamentária 50
.10.17.512.3008.2367.3390.3900.00, referente a prestação de 
serviços de desassoreamento mecanico e de limpeza manual de 
reservatórios de amortecimento de cheias (piscinão cedrolan-
dia) para atender a Supervisão Técnica de Limpeza Pública, da 
Coordenadoria de Projetos e Obras, desta SP/BT.

II - AUTORIZO, igualmente, a emissão das competentes 
notas de empenho.

 ERMELINO MATARAZZO
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015-
0.210.354-7

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE CONTRATO N. 001/SP-EM/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2015-0.210.354-7
PREGÃO ELETRÔNICO N. 006/SP-EM/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES COM VEÍCULOS, 
COM E SEM MOTORISTA E COM COMBUSTÍVEL.

CONTRATANTE: PMSP / PREFEITURA REGIONAL ERMELINO 
MATARAZZO

CONTRATADA: TRANSQUERQUI LTDA – ME
OBJETO DESTE TERMO DE ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO 

CONTRATUAL
PRAZO CONTRATUAL: 90 (NOVENTA) DIAS
VALOR TOTAL: R$ 124.920,00

 FREGUESIA-BRASILÂNDIA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 DESPACHO
PA 2015.0.285.389-9
I- A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES DO PRESENTE E 

CONSOANTE COMPETÊNCIA A MIM CONFERIDA PELA LEI MU-
NICIPAL Nº 13.399/02, CONCOMITANTE COM O PARÁGRAFO 
4º DO ARTIGO 57 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, LEI MUNICIPAL 
Nº 13.278/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 44.279/03, TORNO SEM 
EFEITO O DESPACHO EXARADO AS FOLHAS 347 E PUBLICADO 

os artigos 46 e 49 do Decreto Municipal nº 44.279/03 e artigo 
26 da Lei Municipal nº 13.278/02. Formalizado em 30/01/17.

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6011.2016/0000141-2 SGM/Coordenação de Adminis-

tração e Finanças. Revogação do pregão eletrônico 019/2016-
SGM. Prestação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva e assistência técnica do sistema de ar condicionado 
Central, instalado no Edifício Matarazzo, bem como nos apa-
relhos do Edifício São Joaquim a cargo de SGM, por um perí-
odo de 12 (doze) meses. I. À vista dos elementos contidos no 
processo, informações de docs. 2005026, 2005214 e 2005559, 
especialmente a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pas-
ta, docs. 1838641, 1856988 e 2011687 e com fulcro no inciso 
IV do artigo 5º-A do Decreto 43.406/03, com redação dada pelo 
Decreto 55.427/2014, no Decreto 57.580/17 e no artigo 49 da 
Lei 8666/93, declaro REVOGADO, por razões de conveniência e 
oportunidade, o certame sob a modalidade pregão eletrônico 
019/2016-SGM, que teve como objeto a contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva e assistência técnica do sistema de ar 
condicionado Central, instalado no Edifício Matarazzo, incluindo 
o diagnóstico da qualidade do ar, limpeza interna da rede de 
dutos e a análise da água do sistema de ar condicionado antes 
e depois do tratamento químico e 19 (dezenove) aparelhos 
de ar condicionado tipo Split System modelo Piso Teto e 03 
(três) condensadoras sistema VRF para 10 (dez) evaporadoras, 
instalados em diversas Unidades da Secretaria do Governo 
Municipal, por um período de 12 (doze) meses, tendo em vista 
a superveniência de razões de interesse público que fazem 
com que as especificações do serviço, inicialmente pretendido, 
não atendam mais as necessidades administrativas. II. Declaro, 
consequentemente, PREJUDICADOS os recursos interpostos 
pelas empresas AIR-SEL Ar Condicionado Ltda e ENGECLIMAR 
Ar Condicionado Ltda – EPP, respectivamente sob doc. 1806556 
e 1806584, posto perda do seu objeto, com fulcro no art. 35 da 
Lei 14.141/06. III. Ainda, em consequência, observadas as for-
malidades legais e cautelas de estilo, com fundamento nas Leis 
Federais 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações c/c artigo 1º 
da Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelos Decretos 
46.662/05 e 47.014/06 e Lei Complementar 123/06 e 147/14, 
AUTORIZO que sejam tomadas as providências administrativas 
antecedentes necessárias com vistas a abertura de novo certa-
me licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor 
preço total global pelo período de 12 (doze) meses, objetivando 
a contratação de empresa especializada na prestação de servi-
ços de manutenção preventiva e corretiva e assistência técnica 
do sistema de ar condicionado central, instalado no Edifício 
Matarazzo, incluindo o diagnóstico da qualidade do ar, limpeza 
interna da rede de dutos e a análise da água do sistema de ar 
condicionado antes e depois do tratamento químico e 22 (vinte 
e dois) aparelhos de ar condicionado tipo Split System modelo 
Piso Teto e 03 (três) condensadoras sistema VRF para 10 (dez) 
evaporadoras, instalados em diversas Unidades da Secretaria do 
Governo Municipal, por um período de 12 (doze) meses.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INTIMAÇÃO
2016.0.134.977-3 - Secretaria Municipal de Segurança 

Urbana - MR Computer Informática Ltda - Aplicação de Penali-
dade - Nos termos previstos na Legislação vigente em especial 
o contido no Decreto 44.279/03, fica intimada a empresa MR 
COMPUTER INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 00.495.124/0001-95, na pessoa do seu representante 
legal para, querendo, apresentar recurso administrativo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação em DOC, 
face à aplicação de penalidade de multa que conforme cálculos 
apurados pela Divisão Técnica de Orçamento e Finanças perfaz 
o valor total de R$ 2.467,75 (dois mil quatrocentos e sessenta 
e sete reais e setenta e cinco centavos), conforme manifestação 
do fiscal do contrato que atesta que 04 (quatro) impressoras 
LEXMARK-MX711DHE, das unidades: Inspetoria Regional do 
Campo Limpo, Ermelino Matarazzo, Santana e do Núcleo de 
Gestão Ambiental, ficaram inoperantes por falta de suprimen-
tos. - O recurso poderá ser protocolado na Divisão Técnica de 
Compras e Contratos, sito a Rua Augusta, 435/437- 1º andar 
– Consolação, em horário de expediente, onde também poderá 
dar vista ao processo.

 2016-0.179.896-9 - Secretaria Municipal de Seguran-
ça Urbana / CS Brasil Transportes de Passageiros e Serviços 
Ambientais LTDA. - Aplicação de penalidade de multa por 
descumprimento contratual. - I - No exercício das atribuições 
a mim conferidas pela Portaria nº. 20/SMSU/2016 e, à vista dos 
elementos de convicção presentes nos autos, especialmente, 
as manifestações do responsável pelo acompanhamento da 
execução do Contrato nº. 002/SMSU/2013, e da Assessoria 
Jurídica, que acolho como razão de decidir, com fundamento 
no artigo 87, II da Lei Federal nº. 8.666/93, APLICO à em-
presa de CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E 
SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
10.965.693/0001-00, pena pecuniária com base na Cláusula 
8.4.6 do referido Contrato, sendo portanto, 5% (cinco por cen-
to) ao dia sobre o valor mensal do veículo de placas FID – 9670 
(R$ 2.336,95), que ficou inoperante e sem substituição no dia 
09 de março de 2016 – 01 dia, o que corresponde a multa de 
R$ 116, 85 (cento e dezesseis reais e oitenta e cinco centavos), 
conforme planilha de cálculo de fls. 47, em razão do descum-
primento das Cláusula 6.7.6 e 6.7.9, ambas do aludido Termo 
de Contrato. - II - Fica a empresa intimada acerca da respectiva 
penalidade, para apresentação de recurso administrativo, se 
assim entender, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
publicação desta decisão.

 2016-0. 202.349-9 - Secretaria Municipal de Seguran-
ça Urbana / CS Brasil Transportes de Passageiros e Serviços 
Ambientais LTDA. - Aplicação de penalidade de multa por 
descumprimento contratual. - I - No exercício das atribuições 
a mim conferidas pela Portaria nº. 20/SMSU/2016 e, à vista dos 
elementos de convicção presentes nos autos, especialmente, 
as manifestações do responsável pelo acompanhamento da 
execução do Contrato nº. 002/SMSU/2013, e da Assessoria 
Jurídica, que acolho como razão de decidir, com fundamento 
no artigo 87, II da Lei Federal nº. 8.666/93, APLICO à em-
presa de CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E 
SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
10.965.693/0001-00, pena pecuniária com base na Cláusula 
8.4.6 do referido Contrato, sendo portanto, 5% (cinco por cen-
to) ao dia sobre o valor mensal do veículo de placas FOS – 2285 
(R$ 2.574,82), que ficou inoperante e sem substituição no dia 
11 de setembro de 2016 – 01 dia, o que corresponde a multa 

• Planta aprovada com o respectivo “Habite-se”, Auto de 
Vistoria, Auto de Conclusão ou Certificado de Conclusão.

10.) Comprovante de pagamento do boleto referente ao 
preço público de análise para emissão de Licença Ambiental 
Prévia e de Instalação, conforme artigo 8º da Resolução nº 179/
CADES/2016 de 16 de março de 2016.

Obs.: Os boletos tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão.

OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
PROTOCOLO, situado na Rua do Paraíso, 387 (térreo), Paraíso - 
SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346 (Técnica 
Responsável: Audrey Martini). Para a realização do atendimento 
na data agendada, o interessado deverá se apresentar pesso-
almente ou indicar representante legal através de procuração 
específica.

COMUNIQUE-SE:087/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.117.510-2 Interessado TEKNIKAO IND. E COM. 
LTDA. – Solicitação da Renovação da Licença Ambiental de 
Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais 
e Atividades Industriais no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1.) Prezado(s) Informamos que para o prosseguimento da 
solicitação da Renovação da Licença Ambiental de Operação, 
faz-se necessário apresentar documentação referente ao CNAE 
2651-5/00, Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, 
teste e controle.

- Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
ou RRT do responsável técnico pelo preenchimento das infor-
mações técnicas contidas no formulário MCE;

- Uma publicação para requerimento de licenças ambien-
tais em jornal oficial, de acordo com o Art. 2º da Resolução CO-
NAMA nº 281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução 
CONAMA 06/86 e ser entregue após a autuação do processo 
administrativo. (Somente no caso de solicitação de “Declaração 
de Atividade Isenta de Licenciamento Ambiental” não é neces-
sária publicação). OBS: Publicar que requereu junto a SVMA a 
renovação da licença ambiental de operação;

- Comprovante de pagamento do boleto.
2.)Encaminho em anexo, o boleto para o pagamento 

da guia de recolhimento referente a analise de processo. 
O prazo máximo para o pagamento é de cinco (5) dias 
corridos a partir da data de emissão.

3.)Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
8:00 às 17:00 h.

Assim sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA 
NORMATIVA 01/2014

4.)Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 
(trinta) dias para a apresentação dos esclarecimentos 
solicitados.

OBS: poderá ser agendado atendimento para dirimir even-
tuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do DE-
CONT/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346 (Técnico 
Responsável Rodrigo Rossi Zanluchi). Para a realização do 
atendimento na data agendada, o interessado deverá se apre-
sentar pessoalmente ou indicar representante legal através de 
procuração específica.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE 23/DEPAVE/DPAA/2017 – P.A. 2016-
0.128.691-7 – LOCAMAX ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. Projeto para Construção de Edificação Nova – 
RUA PARAPUÃ, S/N, BRASILÂNDIA – SP. O interessado de-
verá atender a Nota Técnica. Dúvidas entrar em contato 
com Eng. Florestal Renata através do telefone 5187-0214.

COMUNIQUE-SE 24/DEPAVE/DPAA/2017. PA 2015-
0.331.369-3- SUMAUMA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA - 
EPP, Rua Pamplona , 1839 a 1863 X Rua Caconde, 527 - SP. 
O interessado deverá apresentar no protocolo geral da SVMA 
na Rua do Paraíso, 387 - Térreo, endereçado ao DEPAVE/DPAA, 
no prazo máximo de 30 dias, contados a partir da data desta 
publicação, atenda às solicitações presentes em relatório técni-
co, em anexo. Duvidas entrar em contato com Engª. Argentina 
Carla através do telefone 5187-0212.

 SERVIÇOS E OBRAS
 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
-PROJ.4

PROCESSO INTERESSADO
2013-0.378.951-1 JOSE CLEUDO PINHEIRO DE AL-

MEIDA
A faixa não edificável que incide no terreno deverá ficar 

livre de toda e qualquer construção inclusive muro de fecho, 
podendo a área ser cercada por gradil.

No caso de dúvida, favor entrar em contato com a Enge-
nheira Sonia pelo telefone 3337 9882.

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar esclareci-
mentos, no prazo de 30 dias corridos.

tels. 3337.9743 / 9747 / 9748 / 9882 / 9961

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 EXPEDIENTE 0024/17
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNI-

CA Nº 003/17, celebrado com a empresa SERTTEL LTDA CNPJ 
nº 24.144.040/0001-75, referente ao Chamamento Público 
003/16, visando o desenvolvimento de controladores semafóri-
cos em tempo fixo que atenda às especificações de Controlador 
de Tempo Fixo - Especificações Funcionais e Técnicas da CET e 
que sejam compatíveis com a Central de Semáforos em Tempos 
Fixos, ora em desenvolvimento pelo MOBILAB (Laboratório de 
Mobilidade Urbana) da SMT quanto às funcionalidades opera-
cionais e de comunicação, nos termos do artigo 57, II, da Lei 
Federal de Licitações nº 8.666/93 e alterações, combinado com 
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